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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

Contratação Integrada de Empresa para Elaboração de Projeto Básico e Executivo de Engenharia, Execução das Obras e
, nos termos daLicenciamento Ambiental, da Variante Ferroviária da Linha Tronco Norte, no Município de Crateús / Ceará

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

1.1. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO À HETEROGENEIDADE OU COMPLEXIDADE

1.1.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constanteespeciais
do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.  CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTO AO MODELO DE EXECUÇÃO

1.2.1.  O serviço é enquadrado como  e .não contínuo sem dedicação exclusiva de mão de obra

1.3.  PRAZO DE VIGÊNCIA

UASG 393003
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1. 3.1.  O prazo de vigência da contratação da assinatura de contrato é de 42 (quarenta e dois) meses, contados  na
forma da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

 

2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Identificador da Futura Contratação 393003/000187/2025 do Plano 

de Contratações Anual 2025  , conforme constae alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável – PLS
das informações básicas desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

​​​​​​4.1.   SUSTENTABILIDADE

4.1.1.   As especificações e demais exigências para contratação de obras e serviços de engenharia devem ser
elaboradas em observação a Constituição Federal, a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, aos compromissos
internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal
Nº12.187 de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal
Nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Instrução Normativa nº
01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências, e demais Instruções, Normativos e Manuais do DNIT, de modo a proporcionar a economia da
conservação, manutenção e operacionalização rodoviária, por meio de tecnologias, práticas e materiais que
reduzam o impacto ambiental. Desta forma, a empresa deverá adotar os critérios e medidas abaixo relacionados, a
fim de estabelecer uma política de Sustentabilidade Ambiental:

a)   Necessidade de que obras e serviços de engenharia sejam executados de modo que as edificações se tornem
acessíveis a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;

b) Em caso de uso de agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução dos serviços deverão
estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos
federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n°
7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, legislação e normatização
correlatas;



3 de 11

c) Os serviços deverão ser prestados com a utilização de produtos elétricos que possuam a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) mais eficientes, nos termos da Portaria INMETRO, que aprova
os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória;

d)   Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade de
fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/202, no que
couber, deverá ser verificado se o fabricante está registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981;

e)  Para o exercício de atividades classificadas como instrumento de defesa ambiental, conforme Anexo I e II da
Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013, é necessário o Registro no Cadastro Técnico Federal de
Instrumentos de Defesa Ambiental, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do
artigo 17, inciso I, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013, e legislação
correlata;

f) A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte das lâmpadas fluorescentes de Vapor de
Sódio e Mercúrio e de Luz Mista originárias da contratação, recolhendo-as ao sistema de coleta montado pelo
respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 33, inciso V, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, art. 14 do Decreto nº 10.936/2022, e legislação correlata;

g) Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações da ANVISA;

h) Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;

i)   Observância da Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;

j) Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;

k) Realização de um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

l) Realização da separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, e a sua destinação prioritária às associações e cooperativas de
catadores de materiais recicláveis, que será precedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando
couber, nos termos da IN MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 10.936, de 2022;

m) Respeito as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos;

n) Previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na
Resolução do CONAMA vigente;

o) Uso de práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios e
outros documentos, bem como utilização de fonte ecológica recomendada pela Advocacia-Geral de União;

p) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;

q) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;
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r) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus
empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPIs necessários, tais como óculos,
luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares etc., fiscalizando e zelando para que os
mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas;

s) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou virtuais;

t) Adoção e utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução
do consumo de energia e de recursos naturais;

u) Adoção de soluções que minimizem o impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

v) Preconização de soluções que visem a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

w) Adoção de medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

x) Adoção de ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em
matéria de emprego e ocupação;

y) Promoção da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

z) Uso de práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

rogramas destinados à equidade de gênero e de raça;aa) P

bb) Promoção de ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros;

cc) Observância das diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº
307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 1, de 19/01/2010;

dd) Utilização somente de matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de: manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; supressão da vegetação
natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;
florestas plantadas; e outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente;

ee) Atendimento às Instruções de Serviços / Normativas do DNIT, principalmente a Instrução Normativa nº 61
/DNIT SEDE, de 17 de setembro de 2021, a qual dispõe sobre a Responsabilidade Ambiental das Contratadas
(RAC) e determina, em rol exemplificativo, as especificações, critérios e procedimentos ambientais a serem
atendidos;

ff) Atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição, revista, atualizada e ampliada.
Setembro/2023), disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br
/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-

.federal

4.2.   INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS

4.2.1. Não se aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo específico,
limitando-se aos insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.
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4.3. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.3.1. Não se aplica. O objeto da pretensa contratação não fará indicação de marca ou modelo específico,
limitando-se aos insumos indicados em Tabelas vigentes no Órgão.

4.4. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

4.4.1. Não se aplica ao objeto da contratação pretendida.

4.5. SUBCONTRATAÇÃO:

4.5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de  ( ) do valor total do30% trinta por cento
contrato, nas seguintes condições:

a) Não cabe, no entanto, a subcontratação para as atividades que constituam o escopo principal do objeto e nem
para os serviços dos itens exigidos nos quadros de comprovação técnica “operacional” ou “profissional”.

ACÓRDÃO 3144/2011 - TCU PLENÁRIO

" 9.8. Determinar ao DNIT que: 9.8.1. Não inclua, em seu edital padrão, cláusula que
permita subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens
para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida
apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com características
semelhantes."

b) No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá etapas dos
serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará,
por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e
integral pela qualidade dos serviços contratados.

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto
da subcontratação.

d) A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

e) O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

f) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

g) A empresa Contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e
qualidade da subcontratação.

h) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso
admitida.

4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou
título de capitalização, em valor correspondente a  (cinco por cento) do valor da contratação.5% total 

4.6.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta.

4.6.2.  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.6.2.1.   A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

4.6.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.6.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.6.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os
períodos de suspensão contratual.

4.6.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes
da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.6.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada
em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.6.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.6.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.6.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.6.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.6.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento
de:
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4.6.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

4.6.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

4.6.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
Contratado.

4.6.8. A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento direto ao
empregado das verbas devidas em razão da inadimplência do Contratado.

4.6.8.1. O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão judicial, sendo
suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o montante devido.

4.6.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura
do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

4.6.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

4.6.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

4.6.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.6.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.6.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

4.6.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

4.6.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.6.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da
apólice.

4.6.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.6.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo
de Referência.
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4.6.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.6.17 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

4.7. VISTORIA

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às
17:00 horas.

4.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.7.3.1. As empresas interessadas, por meio de um representante, deverão contactar o(s) Responsável(eis) da(s)
Unidade(s) Local(is) do DNIT, para efetuar a visita técnica ao local dos serviços, de modo a constatar as
condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos;

4.7.3.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro da Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Ceará, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será Juntado à
Documentação de Habilitação;

4.7.3.3. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Superintendência Regional do DNIT/CE e deverá
ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta de Preço;

4.7.3.4. Horário de atendimento da Superintendência Regional do DNIT/CE: Segunda à Sexta das 8:00 às 12:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas. Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida junto à
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará, através do telefone (85) 3270-3400;

4.7.3.5. Caso a licitante não deseje realizar a vistoria/visita técnica deverá apresentar, em substituição ao
atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do
serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por
força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira
(Art. 63, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021).

4.7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.8. INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO

4.8.1. Não se aplica . ao objeto da contratação pretendida

4.9. MARGEM DE PREFERÊNCIA

4.9.1. Não se aplica. O serviço objeto deste Termo de Referência não se enquadra no Decreto nº 7.174 de 12 de
maio de 2010 (contratação de bens e serviços de informática e automação).
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme descrito no item 5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Conforme descrito no item 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Conforme descrito no item 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme descrito no item 8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do Termo de Referência (SEI nº 
24022692).

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Conforme descrito no item 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Conforme descrito no item 10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  do Termo de Referência (SEI nº
24022692).

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conforme descrito no item 11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE

Conforme descrito no item 12. OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Conforme descrito no item 13.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO do Termo de Referência (SEI nº 24022692).
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14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Conforme descrito no item 13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Conforme descrito no item 15.  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

 

 

 

16. DOS CASOS OMISSOS

Conforme descrito no item 16. DOS CASOS OMISSOS do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

 

17. ALTERAÇÕES

Conforme descrito no item 17. ALTERAÇÕES do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

Conforme descrito no item 18. DISPOSIÇÕES FINAIS do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

19. ANEXOS - ASSINATURAS

Conforme descrito no item 19. ANEXO - ASSINATURAS do Termo de Referência (SEI nº 24022692).

 

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELO ALMEIDA PINHEIRO CHAGAS
Coordenador de Construções Ferroviárias

 Assinou eletronicamente em 06/03/2026 às 17:35:17.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JEAN CARLO TREVIZOLO DE SOUZA
Coordenador Geral de Obras Ferroviárias

 Assinou eletronicamente em 06/03/2026 às 17:54:48.

 

 

 

 

 

 

ELOI ANGELO PALMA FILHO
Diretor de Infraestrutura Ferroviária - Substituto

 Assinou eletronicamente em 09/03/2026 às 08:06:00.
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